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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO

CONCORRÊNCIA

Nº Processo:

2/2022

9/2022
21/02/2022Data Processo:

Reuniram-se  no  dia  28/03/2022  as  14:00,  no(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TUBARÃO,  os  Membros  da
Comissão de Licitação com o objetivo de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA destinado a REGISTRO DE PREÇOS
PARA  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  PARA  EFETIVAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXECUÇÃO  DE
PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA,  FRESAGEM,  REPERFILAGEM,  ONDULAÇÕES  TRANSVERSAIS  E  FAIXA  ELEVADA
PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES, ATENDENDO AS DEMANDAS ADVINDAS DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO 1/2022

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
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Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

JR CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA EPP 05.895.635/0001-18

PAVIMENTADORA ALFA LTDA 03.823.578/0001-36

Aberta a sessão, a Comissão de Licitação passa a registrar as empresas que se encontram como participantes do presente
processo, cujos envelopes de habilitação e proposta foram entregues dentro do prazo estabelecido no edital. São elas: JR
CONSTRUÇÕES  E  TERRAPLENAGEM  LTDA  EPP,  e  PAVIMENTADORA  ALFA  LTDA. Destaca-se  a  presença  do  Sr.
FELIPE DA SILVA CASCAES, representante legal  da empresa PAVIMENTADORA ALFA LTDA. Rubricados os envelopes
de  habilitação  e  proposta  pelos  presentes,  passou-se  à  abertura  dos  envelopes  nº  01  -  habilitação  das  empresas
licitantes. Na sequência foram rubricados e conferidos todos os documentos habilitatórios pelo representante legal presente
e pelos membros da Comissão de Licitação. Dada a palavra ao representante já identificado, o mesma declara nada ter a
contestar  sobre  os  documentos  apresentados  pela  empresa  JR  CONSTRUÇÕES.  Diante  das  exigências  relativas  à
qualificação técnica das licitantes, expostas no item 5.1.3 e seus subitens, sobre as quais será feita uma análise técnica por
meio de servidor apto do Município para tanto, a Comissão decide suspender a presente sessão para que o mesmo tenha
tempo hábil para realizar referido exame. Fixa-se a data de 30/03/2022,às 17 horas, para a sessão de julgamento sobre os
documentos  de  habilitação  das  empresas JR  CONSTRUÇÕES  E  TERRAPLENAGEM  LTDA  EPP e  PAVIMENTADORA
ALFA  LTDA.  Intime-se  e  publique-se.

JOSI CARDOSO AMADEU
MEMBRO

MARIA FILOMENA DE SOUZA
MEMBRO

KARLA VITORETI CIPRIANO
PRESIDENTE

JACKSON COSTA DA SILVA
MEMBRO

DARLAN MENDES DA SILVA
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

(PAVIMENTADORA ALFA LTDA)

FELIPE DA SILVA CASCAES

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:




